ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1263, DE 2019

De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Edmir Chedid, o Projeto de Lei em epígrafe objetiva declarar como de interesse turístico o município de Ipuã.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 05/12/2019 a 11/12/2019, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído a esta Parlamentar, para que fosse apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, §1º, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Tendo em vista o exame dos documentos contidos no projeto, esta Deputada apresentou Cota (fls. 214) após verificar a necessidade de expedição de ofício ao Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT, para análise dos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, do artigo 4º, da LC nº 1261/15.

Ato contínuo, o Parecer GAMT nº 004/2021, contrário à aprovação da propositura, foi juntado no dia 08 de maio de 2021.

De acordo com referido parecer, as atas das seis últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), juntadas em cumprimento à alínea “d”, I, do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.261/2015, são anteriores a nomeação de seus membros, o que seria contrário a dispositivo legal. Confira-se:

“VII - Conselho Municipal de Turismo 

Criado pela Lei n° 4111/2019, apresenta dispositivos em desconformidade com o disposto na Lei complementar n° 1261/2015. Apresenta atas anteriores à posse dos membros, o que não é aceitável. Não atendeu ao requisito.”

Além disso, o Parecer Técnico considerou não atendidos os requisitos relativos ao potencial, equipamentos, serviços e atrativos turísticos. A fim de suprir tais dados, este Gabinete buscou informações no site oficial da Prefeitura, não logrando êxito, infelizmente.

Pelo exposto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de Lei nº 1263/2019.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal

.
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